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conjunta de extensão de encargos dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que à luz do disposto nos n.os 5 e 6, do artigo 11.º, do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.º 64/2012, 
de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, por despacho dos membros do Governo respon-
sáveis pela área das finanças e da tutela da entidade adjudicante pode ser 
delegada nos órgãos de direção das entidades referidas no n.º 5 do mesmo 
diploma legal e circunscrita às situações nele mencionadas, a competência 
referida no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

Considerando que, nos termos do disposto no Despacho n.º 3628/2016, 
de 11 de março, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 50, a 
supra referida competência foi -me delegada pelo Ministro das Finanças 
e pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Considerando que a abertura do referido procedimento de contratação, que 
terá execução financeira plurianual, não pode ser efetivada sem a competente 
autorização conferida, no caso em apreço, em despacho reitoral de extensão 
de encargos, com a necessária publicação no Diário da República;

Considerando assim que urge proceder à repartição plurianual dos 
encargos financeiros imanentes ao referido processo de contratação nos 
anos económicos de 2017 e 2018.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no n.º 6, do artigo 11.º, 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.º 64/2012, 
de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, em anexo ao qual foi republicado, do qual faz 
parte integrante, e o disposto nos termos conjugados da alínea f), do n.º 1, 
do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 18/2008, 29 de janeiro, atento o disposto 
na Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e do 
artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em especial os seus n.os 1 
e 2, e no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 3628/2016, de 11 de 
março, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 50, do Ministro das 
Finanças e do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, cumpridos 
que se encontram os demais requisitos legais, determino o seguinte:

1 — Fica a Universidade de Aveiro autorizada a proceder à repartição 
dos encargos relativos ao contrato de aquisição de serviços de alojamento 
(centro urbano da cidade de Aveiro, no raio máximo de 5 quilómetros de 
distância do Campus Universitário de Santiago), até ao montante global 
estimado de €178.900,00 (cento e setenta e oito mil e novecentos euros), 
ao qual acresce I.V.A., à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de aquisição de serviços supra referido são repartidos, previsivelmente, 
de acordo com a seguinte repartição:

a) Em 2017 — € 52.179,16, ao qual acresce I.V.A.;
b) Em 2018 — € 126.720,84, ao qual acresce I.V.A.;

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes do presente despacho serão satisfeitos 
por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento da Univer-
sidade de Aveiro, para o ano de 2017 e para o respetivo ano vindouro, 
na rubrica 02.02.25 — Outros serviços.

5 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

11 de agosto de 2017. — O Reitor da Universidade de Aveiro, Prof. 
Doutor Manuel António Cotão de Assunção.

310729263 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho (extrato) n.º 7898/2017
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 07/08/2017, 

nos termos do artigo 46.º e 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi 
homologada a ata de avaliação do período experimental, com efeitos a 
17/03/2017, relativo à trabalhadora, Maria Patrícia Gonçalves da Silva 
Carvalho, na carreira e categoria de assistente técnica, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, por 
ter sido concluído com sucesso com a classificação de 17 valores.

11/08/2017. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

310716984 

 Despacho (extrato) n.º 7899/2017
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 07/08/2017, 

nos termos do artigo 46.º e 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi 
homologada a ata de avaliação do período experimental, com efeitos a 
26/01/2017, relativo ao trabalhador, Rui Paulo Correia Martins, na car-
reira e categoria de técnico superior, em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, por ter sido concluído 
com sucesso com a classificação de 16 valores.

11/08/2017. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

310717964 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 10386/2017

Procedimento concursal comum para a celebração de um contrato 
de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo incerto, da 
carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal 
não -docente para a Divisão Financeira, Patrimonial e de Apoio 
à Investigação da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de 
Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 8 de agosto de 2017, no uso das competências 
previstas na alínea h) do n.º 2 do artigo 42.º dos Estatutos da Univer-
sidade de Lisboa (publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, 
de 1 de março de 2016), se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, 
constante no mapa de pessoal não -docente da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo incerto, enquanto durar o impedi-
mento do titular do lugar, para exercer funções na Divisão Financeira, 
Patrimonial e de Apoio à Investigação, da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso: o presente concurso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, a termo resolutivo incerto, por inexistir 
reserva de recrutamento constituída, quer no próprio serviço, quer na 
ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de Re-
crutamento, porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedi-
mentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e 
verificada ainda a inexistência de candidatos em regime de requalifica-
ção, nos termos da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de 
procedimento prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas, a termo resolutivo incerto, previsto no 
mapa de pessoal não -docente da Faculdade de Belas -Artes da Univer-
sidade de Lisboa, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 57.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, enquanto durar o impedimento do 
titular do lugar.

3 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se na Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia 
Nacional de Belas Artes — 1249 -058 Lisboa

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções na Divisão Finan-
ceira, Patrimonial e de Apoio à Investigação, com funções consultivas, 
de estudo, planeamento e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica, nos domínios da divulgação de informação, apoio à gestão dos 
projetos de investigação e centro de investigação, captação de novos 
projetos de investigação, designadamente:

a) Apoiar a política de cooperação da FBAUL com universidades 
e instituições de investigação científica nacionais e estrangeiras, bem 
como com outras instituições ou associações;



19854  Diário da República, 2.ª série — N.º 174 — 8 de setembro de 2017 

b) Coordenar e apoiar tecnicamente as candidaturas da FBAUL a 
programas nacionais e internacionais de cooperação e intercâmbio, 
com vista à promoção da mobilidade de estudantes, professores e in-
vestigadores, bem como ao reforço da investigação e da capacidade de 
empregabilidade dos diplomados;

c) Prestar apoio técnico à gestão de projetos de investigação e pro-
gramas de desenvolvimento científico, bem como dos Centros de In-
vestigação da Faculdade;

d) Identificar, proceder à divulgação e preparar propostas de candida-
tura a projetos de investigação e desenvolvimento no âmbito de estru-
turas nacionais, comunitárias ou internacionais de apoio à investigação 
e inovação, ou de outras entidades com as quais a FBAUL, o CIEBA 
ou as restantes Unidades de Investigação da Faculdade de Belas -Artes 
tenham estabelecido protocolos de cooperação;

e) Prestar apoio aos investigadores da FBAUL, do CIEBA e das 
restantes Unidades de Investigação da Faculdade de Belas -Artes, em 
particular nas componentes administrativas e financeira, no âmbito de 
candidaturas a programas de investigação e pedidos de financiamento 
externo;

f) Prestar apoio técnico aos processos de transferência do conheci-
mento e propriedade intelectual;

g) Executar as tarefas financeiras decorrentes de projetos de inves-
tigação;

h) Proceder ao tratamento, sistematização e divulgação de dados 
estatísticos no âmbito da investigação.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento remu-
neratório, terá em conta o preceituado no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugado com as limitações impostas pelo artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, (OE2015) e mantido em 
vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (OE2017) 
sendo corresponde à segunda posição remuneratória da carreira geral de 
Técnico Superior, estabelecida pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde um montante 
pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos).

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Ser titular de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, não havendo possibilidade de substituir o nível habilitacional por 
formação ou experiencia profissional.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
Ter licenciatura ou grau académico superior na área de Economia 

e Gestão;
Conhecimentos de língua inglesa, falado e escrito;
Prática de gestão e elaboração de projetos de investigação;
Bons conhecimentos em informática na ótica do utilizador;
Facilidade de manuseamento de ferramentas informáticas;
Capacidade de iniciativa e autonomia;
Espírito de equipa;
Elevada orientação para os resultados;
Organização e método de trabalho;
Comprovada capacidade de analise da informação e levado sentido 

crítico,
Comprovada capacidade de organização e planeamento.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal não docente, da Faculdade de Belas -Artes da Universi-
dade de Lisboa, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos n.º 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, sendo que, concedo parecer favorável para, em caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, proceder-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

7.6 — Nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 57.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o contrato de trabalho em funções públicas, 
será a termo resolutivo incerto e durará pelo período enquanto durar o 
impedimento do titular do lugar.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e 
que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa (www.belasartes.ulisboa.pt — Staff/Pessoal 
Não -Docente/Procedimentos Concursais), podendo ser entregues, pes-
soalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para 
Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (A/C de Núcleo de 
Recursos Humanos e Expediente), sito no Largo da Academia Nacional 
de Belas -Artes, 1249 -058 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iii) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
iv) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, apre-
sentar:

v) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

vi) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas.

9.4 — A não apresentação dos documentos a que se referem as
alíneas i., ii., v. e vi., determinam exclusão da candidatura ao procedi-
mento. O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elemen-
tos relevantes do formulário de candidatura determina a exclusão do 
candidato do procedimento concursal. Serão excluídas as candidaturas 
que não satisfaçam, cumulativamente, os requisitos e formalidades 
apontados no presente aviso.

9.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos das alíneas iii. e iv. do ponto 9.3 do presente aviso, determina a 
sua não consideração para efeitos de avaliação curricular.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto do n.os 2 a 6 do artigo 36.º, n.º 5 do 

artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, serão adotados os seguintes 
métodos de seleção:

a) Método de seleção obrigatório: avaliação curricular (AC);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).
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11 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

13 — Valoração dos métodos de seleção:
a) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

14 — Classificação final:
14.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

14.2 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no primeiro método, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

14.3 — A falta de comparência dos candidatos à entrevista profissional 
de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento concur-
sal. De igual modo, são excluídos do procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores neste método.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados no primeiro método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

16 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — João Paulo Gomes Araújo Queiroz, Professor Auxiliar 

(Área de Arte Multimédia) Presidente do Cieba da Faculdade de Belas-
-Artes da Universidade de Lisboa;

Vogais efetivos:
Isabel Maria Domingos Vieira, Coordenadora da Divisão Financeira, 

Patrimonial e de Apoio à Investigação, da Faculdade de Belas -Artes
Maria da Conceição Cunha Tavares Morgado, Coordenadora do Nú-

cleo dos Recursos Humanos e Expediente, da Faculdade de Belas -Artes

Vogais suplentes:
Filipa Coelho Pires, Técnica Superior, Divisão Financeira, Patrimonial 

e de Apoio à Investigação, da Faculdade de Belas -Artes da Faculdade 
de Belas -Artes

Nuno Filipe Amaro da Cruz, Coordenador da Divisão Académica e 
dos Recursos Humanos da Faculdade de Belas -Artes

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

17 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

20.1 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos can-
didatos, bem como dos resultados dos métodos de seleção intercalar, é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público desta Faculdade e colocada no local próprio da página 
eletrónica da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, em 
www.belasartes.ulisboa.pt.

20.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

20.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada na Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da Repú-
blica), na página eletrónica da Faculdade de Belas -Artes da Universidade 
de Lisboa e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

10 de agosto de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Victor dos 
Reis.

310717907 

 Faculdade de Letras
Declaração de Retificação n.º 582/2017

Por ter sido publicado em duplicado, fica sem efeito o Aviso 
n.º 9095/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 
10 de agosto de 2017.

10 de agosto de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

310718628 

 Despacho n.º 7900/2017
Foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 

indeterminado, com Alva Martínez Teixeiro, com efeitos a partir de 01 de 
setembro de 2017, com a categoria de Professor Auxiliar, em regime de-
dicação exclusiva e vencimento correspondente ao Escalão 1, índice 195, 
após conclusão com sucesso do período experimental e cumpridas as 
formalidades previstas no artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009 de 
31 de agosto.

9 de agosto de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

310717089 

 Despacho n.º 7901/2017
Foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas, a termo 

resolutivo certo, a tempo parcial (80 %), com Rui Vitorino Azevedo, 
com início a 01 de setembro de 2017 e termo a 31 de agosto de 2019, 
com a categoria de Leitor e o vencimento correspondente ao Escalão 1, 
índice 140, nos termos dos artigos n.º 17.º e n.º 33.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, republicado em anexo do Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto.

9 de agosto de 2017. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

310717478 

 Despacho n.º 7902/2017
Foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 

indeterminado, com Teresa Leonor Magalhães do Vale, com efeitos a 
partir de 01 de setembro de 2017, com a categoria de Professor Auxiliar, 
em regime dedicação exclusiva e vencimento correspondente ao Esca-
lão 1, índice 195, após conclusão com sucesso do período experimental 
e cumpridas as formalidades previstas no artigo 25.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto

9 de agosto de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

310717461 

 Despacho n.º 7903/2017
Foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas, a termo 

resolutivo certo, com Nora Heitmann, com início a 01 de outubro de 2017 
e termo a 30 de setembro de 2019, com a categoria de Leitor, em regime 
de dedicação exclusiva e o vencimento correspondente ao Escalão 1, 
índice 140, nos termos dos artigos 17.º e 33.º do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária, republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 
de 31 de agosto.

9 de agosto de 2017. — O Diretor da FLUL, Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

310717445 

 Despacho n.º 7904/2017
Foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 

indeterminado, com Ana Catarina de Freitas Alves Bravo de Sousa, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018, com a categoria de Professor 


